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A HESA DA caHARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribu.i~Ges legais, faz saber qu.e a Câmara Municipal 
de Cruzeiro, em Sessfüo Ordinária, aprovou e ela Promulga o seguinte: 

Artigo io - Fica concedido o T:i'.tulo d::=~ 

Cidadfüo Cruzeirense ao ilustríssimo Senhor :Or. NORMANDO HARTH PAZIN, 

pelos relevantes servi~os prestados ao mun1c1p10. 

Artigo 2o - A outorga do Diploma de que 

trata este artigo dar-se-á em Sessâo Solene a ser marcada pela Mesa 

da Câmara Municipal no corrente ' . 
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deste Decreto Legislativo ocorrerào por conta de verbas propr1as do 

or~amento vigente suplementadas se necessar10. 

Este Decreto Legislativo 

entrará em vigor na data de sua publicaçào. 

ele i )•):J . 

Publicado ·na A.T.L. - A.J. da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, aos 14 dias do mes ele Dezembro de 1993. 

ti. T. L. 




